
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto SoaÍês - Bahia, CEP 45.990{100

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlef ax: (0751 3339-2t5O 1 2128

coMrssÃo DE LrcrTAçÃo

Modalidade: Dispensa No 126/2022PMSSDl

Repartição:
02 - Secretaria Municipal Administração Geral.

OBJETO: Aquisição de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, s/n, Centro, na sede do Município de
Souto Soares-Ba, medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadrados e vinte e um centímetros), cujo
valor do metro quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), perfazendo o valor total de R$
15.000,00 (quinze mil reais), para cumprimento da demolição total dos quiosques, de forma planejada
e calculada, para futuras obras de revitalização na áÍea da Praça lsabel Sampaio, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração Geral, deste Município, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de
outubro de 2022.

Contratado: ANTONIO JOSÉ NEVES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
372.763.795-15 e portador do RG. n" 03630949-46 SSP/SP, Residente e domiciliado na Rua
CqazeÍa, no 240, Santa Clara, lraquara/BA, CEP: 46.980-000.

Julgamento Dala:2811012022

CPL ê Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N' 22112022.

COMISSÂO:

Amaury A Junior
Presidente da CPL

nt rigues de Jesus
bro

José Fabio fa de Souza
M bro



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Âv. José Sâmpeio, ne 08, Cêntro, Souto Soares - Bâhia, CEP 45.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12612022

Souto SoareíBA, 28 de Outubro de 2022

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Para: St. Licitações e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar a aquisição de imóvel (teneno) de interesse da PÍefeitura
Municipal.

SUGESTÕES:

Constitui objeto do presente contrato, aquisição de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, s/n,
Centro, na sede do Município de Souto Soares-Ba, medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadrados
e vinte e um centímetros), cujo valor do metro quadrado é de R$ 403,00 (quaúocentos e três reais),
perfazendo o valor total de R$ ',l5.000,00 (quínze mil reais), para cumprimento da demoliçáo total dos
quiosques, de forma planejada e calculada, para futuras obras de revitalização na área da Praça lsabel
Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal de Admlnistração Geral, deste Município, conforme Lei
Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestaçáo sobre a

existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração
do Processo de Dispensa de Licitação.

Atenciosamente,

André Luiz io Cardoso
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Cêntro, Souto Soares - Behie, CEP 46'990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlefax: (07s) 3339-2150 / 2r28

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREUSÃO DE RECU S ORCAMENTÁROS

Em atenção ao despacho de V. Ef, e objetivando a instrução do presente processo, informamos que
existe dotaçáo orçamentária para cobertura da despesa que será quitada em parcela única no valor de
R$ 15.000,00 (quinzê mil reais), consignada na seguinte dotaçáo orcamentária vigente:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçâmêntária: 02.O2.O1 - Secretaria Municipal de Administração Geral.
Ação 2008: Desenvolvimento e Manut. da secretaria de Administraçáo Geral.
Classificação Econômica: 449061 - Aquisiçáo de lmóveis.
Fonte: 00

Souto Soares - BA, 28 de outubro de 2022.

de Contabilidade

Prezado Senhor Secretário,

I toar[a



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av..losé Sempaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bâhiâ, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5ry0001-98 -Telefâx: (07513339-2L5O I Z,28

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado
sob o no 12612022, previstas no aÍL. 24 inciso X da Lei 8.666/93, aúorizo o andamento do referido
processo e encaminho a V. Sa. para as providências deconentes.

ANDRE LUIZ o CARDOSO
Prefeito Municipal

Souto Soares - BA, 28 de outubro de 2022.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José §ampaio, ne 08, Centro, Souto Soeres - Bâhie, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0751 3319-2L5O l 2l2e

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da aquisiçáo
de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, s/n, Centro, na sede do Município de Souto Soares-Ba,
medindo 37,21 mz (trinta e sete metros quadrados e vinte e um centÍmetros), cujo valor do metro
quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), perfazendo o valor total de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), para cumprimento da demoliÉo total dos quiosques, de forma planejada e calculada, para
futuras obras de revitalizaçáo na área da Praça lsabel Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal
de AdministraÉo Geral, deste Município, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao procêsso abrindo-o

Proposta

1 - Proponente - ANTONIO JOSÉ NEVES, inscrÍto no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
372.763.79*15 e portador do RG. n" 0363094946 SSP/SP, Residente e domiciliado na Rua
CajazeÍa, no 240, Santa Clara, lraquara/BA, CEP: 46.980-000.

2 - A aquisição do imóvel será no valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que será pago em
parcela única.

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, .azoável e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993 e alteraçõês posteriores, sendo que essas são consideradas exempliÍicativas, podêndo se
estender a oúros casos.

ATO DE DTSPENSA DE LtCrrAÇÃO No í26l2O22pMSSDt



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sãmpeio, ne 08, Centro, Souto Soerês - Bahia, CEP 46.99O-d)0

CÍIPJ 13.922.554/0001-98 - Telêfax: (075) 3339-21s0 / 2128

PARECER DA COMISSAO

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos fatos anolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contrataçáo e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 12612022, para que seja emanado o
Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitaçáo, visto o preceituado
no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993 e alterações posteriores.

Souto Soares - BA, 26 de outubro de 2022

COMISSAO:

Amaury Batista Junior
Presidente da CPL

An
,iJ

iàr+fioCrigues dê Jesus
Mer*bro

José Fab dê Souza
bro
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José sampaio, ng 08, Centro, souto soares - Bahia, CEP 46,990-qr0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlêfax: (0751 3339-2LsO 1 2L28

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto SoaredBA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação no 126/2022PMSSD|

Trata o presente expediente sobre a aquisição de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, s/n, Centro,
na sede do Município de Souto Soares-Ba, medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadrados e vinte
e um centímetros), cujo valor do metro quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais),
perfazendo o valor total de R$ í5.000,00 (quinze mil reais), para cumprimento da demoliçáo total dos
quiosques, de forma planejada e calculada, para futuras obras de revitalizaçáo na área da Praça lsabel
Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral, deste Município, conforme Lei

Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administraçáo Pública licitar os serviços e
obras de que necessita para a consecução das suas finalidades, a própria Constituição Federal ressalva
a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemplificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, oconem quando há inviabilidade de
competiçáo, sendo lícito ao administradoÍ agir movido pela discricionariedade, visando, única e
êxclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentaçáo do art. 24,

X - para a compra ou locaçáo de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que

o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

oentendimento que elevo à consideração superior.

So - BA, 28 de outubro dê 2022

cas Tadêu de Oliveira
OAB-BA sob o no 30-358

PARECER JURIDICO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CN PJ 13.922.5s4l0001-98 - Telef ax: (075l. 3319-2150 1 2128

DISPENSA DE LICITA o No 126t2022PMSSDI.

O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos têrmos do artigo 24 X da lei 8.666/93, a situação de dispensa de licitação
no presente procêsso, em consonância com o despacho formulado pela Comissão Permanente de
Licitação, visto manifestaÇão no parecer jurídico. Em consequência do CONTRATADO o Sr. ANTONIO
JOSÉ NEVES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 372.763.79t'15 e portador do
RG. n' 0363094946 SSP/SP, Residente e domiciliado na Rua Cajazeira, n" 24O, Santa Clara,
lraquara/BA, CEP: 46.980-000, convocada para assinatura do contrato no prazo de até cinco dias.

Souto SoareíBA - BA, 28 de oúubro de 2022.

ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Behia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlef ax: (0751 3339-2ts0 l 2L2e

HOMOLOGAÇÃO/ADJ UD!CAÇÃq

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as foÍmalidades legais
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer jurÍdico, elaborado a pedido
desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da
CONTRATADO o Sr. ANTONIO JOSE NEVES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n"
372.763.795-'15 e portador do RG. n' 0363094946 SSP/SP, Residente e domiciliado na Rua
Cajazeira, no 240, Santa Clara, lraquara/BA, CEP: 46.980-000, na qual tem por objeto a aquisição de
imóvel situado na praça lsabel Sampaio, s/n, Centro, na sede do MunicÍpio de Souto Soares-Ba,
mêdindo 37,21 m'(trinta e sete metros quadrados e vinte e um centímetros), cujo valor do metro
quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), perfazendo o valor total de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), para cumprimento da demoliçáo total dos quiosques, de forma planejada e calculada, para
futuras obras de revitalizaçáo na área da Praça lsabel Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal
de AdministraÉo Geral, deste Municipio, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

Souto Soares - BA, 28 de outubro de 2022

.--}€D
ANDRÉ LUIZ SATiFAIO CARDOSO

Prefeito llunicipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soar6 - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/000í -98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2í28

RELATÓRIO DE AVALIAçÃO DE IMOVÉL

Souto Soares, í4 de Setêmbro de 2022

Comissâo institu Ída pelo Decreto/GP N22412022.

coMrssÂo iu'*J Lr
Daniel Mórãira Damasceno

ei Apríod
Mem

de Souza

Presidentê

Carlo8 lbe uza Medeiros

Aos quatorze dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e dois, a comissâo de avaliaçáo de imóveis,

vistoriou o imóvel (terreno) do Sr. ANTONIO JOSÉ NEVES, situado na Praçe lsabel Sampaio, sêde do

municÍpio de Souto Soeres-Ba, medindo 6,10 x 6,10m correspondente a37,21 m'z(trinta e sete, virgula vinte e
um metros quadrados) de área, para cumprimento da demoliÉo total dos Quiosques, de forma planejada e
calculada, para futuras obras de revitelizaÉo na áree da praça lsabel Sampaio de interesse da Sêcrêtaria

Municipal de AdministraÉo Geral, deste MunicÍpio, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de Outubro de 2022,

na qual 'Autoriza o Poder Exêcutivo Municipal adquirir imÓvel e dá outras providências."

Com base na Lei de LicitaçÕes, mais precisamente no aÍL 24 inc. X da reÍerida norma, a administraçáo pública

possui a discricionariedade de aquisiÉo de imóvel desde que o mesmo se mostre conveniente e que atenda a

todas as finelidades do setor que necessita do imóvel. Não bastante a isso é dever da administraÉo pautar-se

nos princlpios que regem a administraÉo pública, príncipalmente os da conveniência, oportunidade,

economicidade e legalidade. A administraçâo pública vem, por meio de avaliaçào Íealizada poÍ esta comissáo
instituÍda pelo Decreto n'22412022, descrever com extrema precisão, as condiçóes do imóvel a ser adquirido,

apresentando-sê perfeitamente ajustado as necessidades e demandas da SecÍetaria de AdministrâÉo Geral

deste Municipio, bem como beneficiar os moradores que ali residem.

A compra do imóvel (terreno) objeto íaz-se necessário para cumprimento da demoliÉo total dos Quiosques,
de forma planejada e calculada, pare futuras obras de revitalizaÉo na área da praça lsabel Sampaio dê
interesse da Secretaria Municipal de AdministraÉo Geral, deste MunicÍpio. Reunindo todas as características
necessárias para o desempenho das atividades pertinentes à demende pretendida, é que se fez necessária

a aquisição.

Foram levadas em consideraçáo as caracterÍsticas do imóvel (terreno), a localizaçáo, diante do fato que faz
parte da integralizaçáo da Praçe lsabel Sampaio, de forma a condicionar a sua escolha. Além de êstarêm
presentes todos os requisitos, verificou-se que o preço do imóvel (terreno) é compatÍvel com os valorês
praticados no mercado local, sendo o valor correspondente à RS 15.000,00 (quinze mil reais), considerado
justo e praticável, onde o custo do metro quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), valor este orçado
pelo Engenheiro Civil através do Laudo Técnico de Avaliação do lmóvel (terreno). Analisando o caso

concreto, observou que a instrução do processo logrou comprovar o cumprimento de todos os requisitos

exigidos pela legislação, em especial pela demonstÍaçáo, através deste relatório de avaliaÉo, de que o
imóvel (terreno) detém plenas condiçôes para revitalizaÉo ne árêa da praçâ lsebel Sampaio, sede deste

municÍpio.

Sendo assim, bem se justifica a compra do imóvêl (terreno) ora pleiteado pela administraçáo pública, visto as

condições da avaliaÉo realizadas pela Comissão designada para o propósito.

Ê o relatório.

IÍ OG



ESTADO DABAHIA
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Souto Soares - BA, 13 de setembro de2022'

AVAL|ACÃO DE IMóVEL

objetivos da avaliação: indenização de imóvel medindo área' conespondente a

6,10x6,'10m = 37,21m'(lrinta e sete metros quadrados e vinte e um centímetros) '

para o cumprimento da demoliçáo total dos Quiosques' de forma planejada e

calculada, para futuras obras de revitalizaçáo na área da Praça Isabel Sampaio 
'

Laudo de Avaliaçáo

000

2 - Caracterização do solo:

municíPio de Soúo Soares-BA'

Denominação do lmóvel: SOUTO SOARES-BA'

eroprietário: ANTONIO JOSE NEVES' brasileiro' maior' portador do RG de n" 03630949-46'

SSP-BA,inscritonocPFn'372763795'!5'residenteedomicitladoemCajazeiras'n"24O'zona

rural,no municÍpio de Iraquara-Ba'

í - Localização do lmóvel:

O imóvel avaliado está localizado na Praça lsabel Sampaio's/n' sede' Souto Soares-BA' CEP 45990-

A topograÍa do terreno é plana e a do entorno variada' solo de textura média'

coloraçáo vermelha, tlpico de caatinga e do semi-árido nordestino' profundo' sem

pedregosidade até aproximadamente 1'60 (um metro e sessenta centlmetro)'

concluindo, solo apto a utilização'



ESTADODABAHIA
PRETEITURA MUMCIPAL DE SOUTO §OARES
R EUTÁCIO VIEIRÂ \IIÀNA S/N - Bahta CEp _ 46990_000
CI{PJ 13.9?2,554/0001-98 - Tetefar; (75) 33AIZISO I Zt2B

3 - Valor venal do imóvel:

Toda avalia@o de imóveis, mesmo expressando algum grau de subjetividade do
avaliador, deve procurar exprêssar ao máximo o varor de mercado praticado no
municÍpio e na região, conÍorme equação a seguir:

R$ 403,12 (quatrccentos e três reais e doze centavos) por mz x 37,21
(trinta e sete metros quadrados e vinte um centímetros) m2 = Rg
15.000,AA (quinze mil reais).

3 - Parecer da comissão Municipar de Avariaçâo de Bens Móveis e rmóvers:

Analisando as informações coletadas sobre o imóvel e comparando-as com os
valores venais praticados neste município e na região, a comissão Municipal
considerou praticável e justo ovalorde R$íS.OOO,OO (quÍnze mil reaís) para a área
em questão, a ser indenizado para demolição total dos Quiosques situado na praça

lsabel Sampaio, sede deste Munictpio.

Atenciosamente,

H
cíu

câElBÁ JOOOO90593

Danié I Moreira Damasceno
Engenheiro CÍvíl

cREA-BA 3000090593



ESTADO DA BAH.IA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

l.-E:u.r|cig 
VíEIRA VTANA s/N _ Bahia cEp _a6j9G0oo

cNPJ 13.s22.s54l0001-e8 - Terefax: t7s) ssss;1;; i ;1;rB

REtáTóRto FoTOGRÁF|CO _AVAr_tAçÃo DE tMóvEL
PRAçA ISABET §AMFAIO, S/N, SEDE DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARE§/BA-ÁREA FARAcUMpRtMENTo DA DEMouçÃo TOTAL (pRopRtErÁRro, aúàrvlo rOSe ruevrSJ

FOTO 01

FOTO 02

FOTO 03

Eng.nh.iÍo Clv!
CnE r8l J000090593

o
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DADOS BANCARIOS DE:

,
ANTONIO JOSE NEVES

clP L007986-4

AGENCIA 3655-2

BRADESCO - SOUTO SOARES
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VÀLOR B§

oüto 03 üe tte2005.

NETO

RG 1.933.854, s§PBÀ
TE

ComPrador
JOSE NE\rES

RG3630949 SSPBÀ

aiE



Recebi do Sr' AFRANIO §l'lEIDA DOÚRÀD0 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AyErldà Jo.ó 8.mp!1o,08 C.ntÍo - B.hl. cEP - /|8ol0{00
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LEI N." 623, de 07 de outubro de 2022.

"Áutoriza o Poder EreaÍiw Mai@al adquirt ínóveis
que especlfrca, e dá outras proüdências".

O PREFEITO MUNICIPÁI DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAEIÀ no u§o

de suas afribuições legais, com frmdamcnto na alÍnea "c", do inciso V, do aú 33 da Lei
Orgânica Municipal faz saber que a Cânara Muuicipal aprova e ele sanciona a seguilte;

I,EI

I - Imóvel situado à Praça Isabel Saopaio, s/& Centro, n8 Sede do Muaicípio
de Souto Soares, Estado da Búia/Bq medindo 37,21 d (thta e s6te metos quÂdmdos

e yinte e um c€ntÍnetros) de área constsulda, sujo yElor do meto quadrado é do R.$
/103,00 (quatoc€ntos e tês r€ais), perfazendo o valm Total de R$ 15.000,00 (quinze
Inil reâis), de propriedade de Fausto Renê Neves dos Santos, porbdor do RG de n.'
04.699.667-26 SSP/BÀ ioscrito no CPF den-' 445.146.895-72;

II - Imóvcl situado à haça Isabel Sampaio, s/& Certro, na Seda do MrmicÍpio
de Souto Soares, Estado rtaBúiar3a" medi«to 3721 xd (tintae s€úenetos quadrados

e virte e um c€,1tímetos) de área congtuída cujo vslor alo metro quadrado é ttc R$
403,00 (qostrocentos e tês reais), perfazendo o valor Tohl de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), de proprieclade de Joel Gaspar de Souz4 portsdoÍ do RG de D-' 52.618.661-
6 SSP/§P, inscrito no CPF de n"' 539.937.055-72;

III - Imóvel situado à Praça Isabel Sampaio, §h, C€ntro, na Sede do Município
de §outo Soares, Estado da BúiarBa" mediÃdo 372 I rd (triuta e seto metsos çadrados
e vinte e um centÍaetros) de área construída, cujo valor do neto quadrado é cle R§
,rc3,00 (quatoc€trtos e três r€ais), perfazeodo o valqr Totsl de R$ 15.000,00 (quiüê
mil reais), do ropriedadç rls Antônio losé Nevcs, poíador do RG de n"o 03630949-16
SSP/Ba, inscrito no CPF de n-" 372.763.795-15;

fV - Imóvel situado à Praça Isebel Saopeio, ín, Cento, na Sede do MuaicÍpio
de Souto Soares, Estado tla BahialBa, medindo 37,2 I d (trinta e sete metsos çadrados
e vinte e um centlmetros) de área ooD§túda, cujo valor ô metro quadrado é de R.$

403,00 (qusfocentos e três reais), perfazetrdo o valor Total de R$ 15.000,00 (quinze

mil reais), de propriedade de Rilza Rita de Souz4 portadora do RG de o-" 11.298.9Q4
73, inscrita no CPF de n-' 997.94E.965{0;

v - Imór,cl situado à PÍaçs Isabel Sampaio, yD, Csnto, ns §edÊ clo Municlpio
d€ Soüto Sosres, Estado da Búia/BE, medindo 37,21 d (tsinta e set€ Eetos qusdrados

e vinte e uo çentÍEetos) de áre5 oouuÍda, sujo vâlor do m€to quadrado é dê R§
a03,00 (qustroceÂtos e três reais), perfazendo o valor Total de Rl$ 15.000,00 (quiDze

mil reais), de propriedade de Arlete Souza Gomeg, portador do RG de n-" 09.674.112-
03, insçrita no CPF dc ,.o 955,071.835-20;

Poder Executivo Municipsl - Gabinete do PÍefeito
Admjnistração - 202U2024

Estê documento Íol slslnado dlgitâlmênt por SERASÂ ÉxPerion
94330F699048886C401 E0EC5F4E9í2AD

dê

prefeiü,r,ra de Souto Soares
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\/I - Imóvêl situado à Praça Isabel Smpaio, s/n, Cenrro, na Sede do Muicípio
de Souto Soares, Estatlo da BúialB4 medindo 3721 d (tiuta e sete metos quadradog

e vinte e um centlnetos) ale árca coDstuída cqio valor do me'tro çadrado é de R$

403,00 (qustoc€,ltos e rês reú), perfazcndo o vglor Total dc R$ 15.000'00 (quiDrÉ

mit reai§), dc pÍopriedade tle Arlete Souza Gomes, poÍadoÍ do RG de n.' 09.674. 1 12'

03, insçÍita no C?} dÊ n." 955.071'835-20;

AÍt. 4o - As despesas decorrentes da apücação da presente Lei c,oÍeÉo por conta

de dotações orçamentárias próprias.

AÍL 5' - Esta Lei entrará em ügor na tlata de sua publicagito, revogadas as

disposigões em contário.

Soúo Soares/Ba, 07 de outubro de 2022 - 1Í Legislâhm

ANDRÉLuIZ CARDOSO

= Prefeito Municipal =

Poder Executivo Municipal - Gabinete do Prefeito
AÃl:..ini *z çâo - 2021 I 20?A

E3tê dodmênto bi a$insdo dlgitalmcnls por §ERÁSA E46den
e.íÍ}0F8s9046886CÀ01 E0EC5F4 Es í 2^t)

Dióda otcio| do EunlciPto.@f!

Prefeituim de Souto Soares
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Mensagem n." 1 l/2022
ExcelentÍssimo Senhor
KELVIN SOI]ZA AIVES
MD. Presidenê da Ciimara de Vereadores
Souo SoareslBA.

Seúor Presidente,

Teúo a honra de encamiúar à apreoiação dessa EgÉgia Casa Legialativa,
por intermédio de Vossa Excelênci4 o incluso projeto dc lan que: "Áuariza o
Poder Etecutlvo Municipal odquiir irnóveis que especSa, e ü outras
providências. "

Ciente ds relevância cla matérir, que certam€íú€ será inseritlê tro
ordenamento jüídico do Mutriclpio de Souto Soares, corfis-se na rápida tamítagão
em regime de urgência urgenlssima do incluso kojeto tle Lei e ao final nâ sua
aprovaÉo,

Aproveito a oportunitlacÍe para reitorar as Vossas Excelêrrcias os pÍotesúo§

de elwado apreço.

Souto Soares @A), ela 03 de setembro dc 2022.

\-\Ga
André Luiz Ssmiío Crrdoro

= Prefeito Munioipal:

Poder Executívo Municipal - Gabinete do Prcfeito
AdmioisÉz.çío - 202 | 12024

EslB doãJmonto íol a3slnsdo dlgitelmôít€ por SERASA E)PGdEn
94330F89SM6886CAo1 E0ECsF4ES1 2ÂD

Prefeitura de Souto. Soares



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfuIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: ANTONIO JOSE NEVES
CPF: 372.763.795-15

Ressalvado o diÍeito de a Fazênda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viêrem a sêr apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
dâ Rêceita FedeÍal do BÍasil (RFB) e a inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se reÍeÍe à situação do suieito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN ê abrange
inclusive as contribuiçôes sociais pÍevistas nas alíneas 'a' a 'd'do paÍágrafo único do aít. 1 l da Lei no

8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação dêsta certidão eslá condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuilamBnte com base na PortaÍa Conlunta RFB/PGFN no 1.751, do2l1Ot2O14.
Emitida às 15:56:16 do dia 2511012022 <horc e data de BrasÍlia>.
Vátida até 2310412023.
Código de contÍole da certidão: BB0í.A12À5483.08í E

Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98

BA
TêleÍone: (75) 3339-2í28

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a)
Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
dateda êm 2711012022, sob processo de no ê cêrtidão
sob no 1085/2022.

CertiÍico quê o contribuinte inscrito neste municÍpÍo sob no 7893, consta anolado em nome de (a) :

Contribuinte: ANTONIO JOSE NEVES
CPF/C.N.P.J : 37 2.7 63.7 95-1 5
Endereço: POV DE SANTA CLARA NÂo S/N BAIRRO ZONA RURAL CEP 00000000 CoMPLEMENTO LOTE
OUADRA

Em firmeza de que eu, ODIRLEI APRIGIO DE SOUZA RG 1612804047, passei estja, a qual vai assinada e
conferida por mim, encenada e subscrita pelo (a) Sr (a) Diretor (a) desta Divisão após lançamento dos pagamentos
em nosso cadastro.

SOUTO SOARES - BA,27I1OI2O22

Validade da Certidáo dê 90 ( ) dias a contar da data de sua eníssáo

0
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Idêntif icado! web : 2 1523, 1085 - 20227021 .N. 55.'l 893

http: //rr1llí. soutosoares -ba. gov. brl
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBIÍOS TRÀBAÍ-.HISTÀS

Nome: ÀNTONTO JOSE NEVES
CPF:372.763.795-15
Certidão n": 36248593 / 2Q22
Expedição: 25/I0/2022, às 16:00:18
vafidade: 23/04/2023 - 180 (cênto ê oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que ÀNTOIIIO ifOSE NEVE§, inscrito(a) no CPF sob o no
312,763.795-15, NÁO CONS"À como inadimplente no Banco NacionaL de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," 12.440/ZOLL e
13.467/20L7, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acêitaçâo desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autentícidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

CertidAo emitida qratuitamente.

INEORMAçÃO IUPORTAIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoLhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados en Lei; ou decorrentes
de execuçáo de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 25 / 10 12022 I 5 :57

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êÍeitos dos arts. íí3 ê íí4 da Lei 3.956 dâ íí dê dezembro de '1981 - Código
l'ributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202256851 1 1

NOME

ANTONIO JO§E NEVES

!NScRtÇÃo ESTADUÂL CPF

312.763.795-15

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, rêlativâs âos tributos administrados por êsta SecÍelaria.

Estâ certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioÍmente.

Emitida em 2511012022, conforme Portaria no 9'18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçâo conjunta do c€Ítáo originâl dê inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Rêceita Fêderal do Minislério da Fazenda.
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